
Prefeitura Municipal de lcém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N2 438 t DE 13 DE OUTUBRO DE 1.969
Dispõe sôbre a abertura de um crédi-
to adicional suplementar no valor de"" •...NCr$700,eO, para reforço de dotaçao '
de verba do orçamento vigente.

GERALDO GONÇALVES,tPre1'eito Municipal de
Icém,t Estado de S!O Paulo, usando das atri
buiçoes que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a C~mara Municipal aprovou e êle promulga'
a seguinte lei:-
Artigo 12 - Fica autorizada
cional suplementar no valor
zeiros novos), para refôrço
do orçamento vigente:-

VIAOlo t TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES
•...-01- Conservaçao

a abertura de um crédito adi-
de N~$ 700,00 (setecentos cr~
da seguinte dotação de verba'

13-Estradas Municipais
DESPESAS CORRENTES

Despesas de Custeio
Material de Consumo

03-peças e acessórios para veículos
Artigo 22 - Constitue recursos para ~obertura das despe--

•...sas referidas no artigél anterior, a reduçao em igual im--
portância, da seguinte dotação de verba do orçamento vi~-
gente:-

3.0.0.0.
3.1.0.0.
3.102.0.42.

VIAÇÃO t TRANSPORTES :ELCOMUNICAÇÕES
•...13-Estradas Municipais - 01- Conservaçao

DESPESAS CORRENTES
Despesas de CusteiO

Material de Consumo
02- aquisição de cimento, tijo-

los e outros
Total da Redução.

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data
blicação, revogadas as disposições em contrário.

3.0.0.0.
3.1.0.0.
3.1.2.0.42.

700,00
N~$.700tOO

de sua pu--

PREFEITURA MUNICIPAL DE IC~, em 13 de outubro de 1.969.

• •
=GERAiDO GONÇALVES=

-Prefeito Municipal-
Registrada e publicada na Secretaria ~a Prefeit~

ra Municipal de Icém, e afixada em lugar de costume na dl-
ta supra.

,.
=.ANTONIO SILVA

•...
_ Secr;!~rio em Comissao-


